
PORTARIA Nº   206  /202  4  

APROVA  NORMA  DE  PROCEDIMENTOS
SCO-NP 001/2024 – PRESTAÇÃO DE CONTAS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI – Instituto de Previdência do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, e: 

Considerando a implementação das normas de procedimentos instituídas pela
Lei  Municipal  nº.  7.354,  de  30  de  dezembro  de  2015,  e  Resolução  TCE-ES nº  227  de
25/08/2011 e suas alterações, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma de Procedimentos do Sistema de Contabilidade deste
Instituto conforme abaixo:

ANEXO I

Norma de Procedimento Nº / Assunto Versão

SCO – Sistema de
Contabilidade

SCO-NP 001/2024 – Prestação de Contas –
Demonstrações Contábeis

01

Art.  2º A  Norma  de  Procedimento  mencionada  no  artigo  anterior  está  à
disposição dos usuários no endereço eletrônico www.ipaci.es.gov.br e somente poderá ser
alterada ou adaptadas mediante comunicação oficial expedida pelo Coordenador Executivo do
Controle Interno.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 22 de outubro de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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Aprovação:

__________________________________________
Assinatura da Diretora de Contabilidade

__________________________________________________
Assinatura da Coordenadora Executivo de Controle Interno

___________________________________________
Assinatura da Presidência Executiva

1. Objetivos:

Estabelecer  procedimentos  para  prestação  de  contas mensal  e  anual  de  todos  os  arquivos  da

execução orçamentaria,  financeira e contábil, bemcomoos atos praticados para contratação e

aquisiçãodebenseserviçosaserencaminhadaaoTribunaldeContasdoEstadodoEspíritoSanto-

TCEES.

2. Abrangência:

AbrangeatodasasUnidadesdaEstruturaorganizacionaldoInstitutodePrevidênciaePrefeitura

MunicipalquandonoexercíciodeatividadesrelacionadasaestaNormadeProcedimentos.



3. Fundamentação Legal:

LeiFederal4320/1964
LeiOrçamentáriaAnual
DecretoAnualdeProgramaçãoFinanceira
NormasBrasileirasdeContabilidadeAplicadaaoSetorPublico
LeiComplementar101/2000
InstruçãoNormativaTCEESn°68,de08dedezembrode2020
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4. Definições:


Assinatura Digital:  assinatura  realizada por meio decertificadodigital emitidopor autoridade

certificadoracredenciada,atendendoaosrequisitosdeautenticidade,integridade,validadejurídicae

interoperabilidadedaInfraestruturadeChavesPúblicasBrasileira(ICP-Brasil)

Controle Informatizado de Dados do Espírito Santo - CidadES: sistemaderemessa,pormeio

dainternet,eprocessamentodosdadosreferentesàsprestaçõesdecontaseinformaçõesadicionais

dosjurisdicionadosabrangidospelosnormativosdoTCEES

Prestação de Contas Anual - PCA:envio/remessadosdemonstrativoscontábeis,dosrelatóriosde

gestãoedasdemaispeçasedocumentosnecessários àconstituiçãodaprestaçãodecontas dos

administradoresedemaisresponsáveispelagestãoderecursospúblicosestaduais,constituindo-se

emumprocessodecontasordináriasreferenteaexercíciofinanceirodeterminado.

Prestação de Contas Mensal - PCM:envio/remessadosdemonstrativoscontábeis,dosrelatórios

degestãoedasdemaispeçasedocumentosnecessáriosàconstituiçãodaprestaçãodecontasdosdo

ordenadordedespesa,constituindo-seemumprocessodecontasordináriasreferenteaexercício

financeirodeterminado.

Relatório  de  Gestão: relatório  contendo  informações  de  natureza  orçamentária,  financeira,

operacionalepatrimonial,organizadodeformaapermitirumavisãosistêmicadaconformidadee

desempenho  dos  atos  de  gestão  praticados  pelos  responsáveis  por  uma  ou  mais  unidades

jurisdicionadas.

Unidades administrativas:setorespertencentesaosórgãoseentidadesdaestruturaorganizacional

doPoderExecutivo,noexercíciodesuasfunçõesdecaráteradministrativo

5. Responsabilidades:

5.1 – Diretoria Administrativa

5.1.1–Garantirquetodososfiscaisdecontratosoliciteliquidaçãodadespesaemtempohábil
mensalmente;
5.1.2–Demostrarasmovimentaçõesocorridasnoalmoxarifado;
5.1.3–Demostrarasmovimentaçõesocorridasnopatrimônio;
5.1.4–PreencheranualmenteosdadosreferenteaoscontratoselicitaçõesnoRelatóriodeGestão–
RELGES;
5.1.5–Realizaroinventárioanualdosbensmóveiseimóveis;
5.1.6–Realizaroinventárioanualdoalmoxarifado;
5.1.7  – Mensalmente,  enviar  informações  das  apropriações  de  férias  e  décimo  terceiro  dos
servidores;
5.1.8 – Mensalmente,  enviar informações  referentes  as  receitas  de  contribuição  patronal  e

________________________________________________________________________________
NormadeProcedimentosdePrestaçãodeContas–DemonstraçõesContábeisSCO-NP001/2024–Página2de8

RuaRuiBarbosa,24,401/402/602e702,Ed.SantaCecília,Centro–CachoeirodeItapemirim–ES
CEP:29300-042|Tel.:(28)3199-1267|controleinterno@ipaci.es.gov.br|ipaci.es.gov.br



seguradosdosservidoresdoIPACIpararegistronacompetência.

5.2 – Diretoria de Benefícios Sociais

5.2.1  –  Preencher  anualmente  os  dados  referente  à  gestão  de  beneficios,  pericia  médica  e

compensaçãoprevidenciária,noRelatóriodeGestão–RELGES;

5.2.2–Mensalmente,enviarasinformaçõesreferentesasreceitasedespesascomCOMPREV.

5.3 – Diretoria de Contabilidade

5.3.1–Mensalmente,realizarofechamentoeconferênciadaexecuçãoorçamentáriaepatrimonial;

5.3.2–ElaboraraconsolidaçãomensaleanualparaenviodosarquivosdaPCMePCA;

5.3.3–Enviaros arquivos através do sistemaCidadesweb, oshomologandocomoresponsável
técnicocontábil;

5.3.4 –Solicitar  à  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Câmara Municipal  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Fundo  Municipal  de  Saúde  e  outros,  informações  relativas  as
contribuiçõespatronaispararegistrododireitoarecebernacompetência;

5.3.5 –Solicitar à Prefeitura Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, dados contábeis e  fiscais,
necessáriosàelaboraçãodocálculoatuarial;

5.3.6–Solicitaraoatuário,osarquivosquecompõeaPCA,deacordocomoestabelecidonaIN
68/2020,ououtronormativoqueviersubstituir;

5.3.7–EnviaràPrefeituraMunicipaldeCachoeirodeItapemirim,osarquivosquecompõeaPCA,
deacordocomoestabelecidonaIN68/2020,ououtronormativoqueviersubstituir;

5.3.8–Assegurarquantoaregularidadedacertificaçãodigitalparaquenãoocorramimprevistos
quandodoenviodosdemonstrativos;

5.3.9–PreencherformuláriocomdadoscontábeispertinentesaPCA;

5.3.10–Enviarmensalmente,noprazoestabelecidoemLei,asinformaçõesdaEFD-ReinfeDCTF
Web;

5.3.11–EnviarBimestralmente,noprazoestabelecidoemLei,viaCADPREVoDIPR.

5.4 – Diretoria Financeira

5.4.1–Elaborarosdocumentosreferenteaprestaçãodecontasgestãofinanceiraestabelecidosna
IN68/2020;

5.4.2–Preencher anualmente osdadosreferente à gestãofinanceira noRelatório deGestão–

RELGES;

5.4.3–Mensalmente,enviaràContabilidade,conciliaçãobancáriadeconta-correnteeaplicação

financeiraparafechamentocontábil;

5.4.4–Mensalmente,enviaràContabilidade,informaçõesreferentesasreceitasdecontribuiçãoe

locaçãodebensimóveis,parafechamentocontábil;

5.4.5–Bimestralmente,enviaràContabilidade,dadosnecessáriosaopreenchimentodoDIPR.
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5.5 – Presidência Executiva

5.5.1–HomologaraprestaçãodecontasnosistemaCidades.

5.6 – Comissões de Bens moveis e Imóveis

5.6.1  -  Conferir  a  composição  dos  saldos  nos  respectivos  demonstrativos  com  os  registros

apresentadosnoSistemainformatizadocorrespondente;

5.6.2  - Aferir  a  existência  dos  bens,  promovendo  exame  físico  quanto  à  sua  especificação,

quantidade,estadodeconservação;

5.6.3-Conferirosrelatóriosextraídosdosistemadecontrolefísicocomosextraídosdosistema

contábil,sendoSistemaIntegradodeGestãoPatrimonial;

5.6.4  - Elaborar e assinar os  termoscircunstanciados dos  inventários  realizados (almoxarifado,

móveis,imóveiseintangíveis);

5.6.5-Confrontarosaldodascontascontábeiscomosvaloresdosrelatóriosdocontrolefísicoe

realizarosajustesnecessáriosatéofechamentodoexercício.

5.7 Coordenadoria Executiva de Controle Interno

5.7.1 – Prestar apoio  técnico e  avaliar  a eficiência dos procedimentos de controle  inerentes a

presenteNormadeProcedimento;

5.7.2-HomologarorolderesponsáveispelaPCMePCAnaplataformadocidadesweb;

5.7.3–ConsolidarasinformaçõesdorelatóriodeGestãoedisponibilizá-loemtempohábilparaa

prestaçãodecontasanual;

5.7.4–ElaboraroRelatóriodaUnidadedeControleInterno(RELUCI)eRelatóriodeAtividadede

ControleInterno(RELACI),aseremenviadasanualmentenostermosdaINTCE68/20.

6. Procedimentos:

PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL

6.1 Diretoria de Contabilidade

6.1.1  – Analisar os dados de  contratos  e  convênios  através  do  Sistema  Informatizado,  após
fechamentomensal;

6.1.2- Fazer aconferência depossíveis  inconsistênciasgeradas, confrontandoosdadoscomo
orçamentopúblico.

6.1.2.1– Senãohouverinconsistênciaenviarinformação;

6.1.2.2–Sehouverinconsistência,identificarasdivergências.Apósacorreçãoseguefluxo
item6.1.2.1.
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6.1.3–AcessaroPortalCidades,noendereçohttps://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/Login,
inserir os  relatórios daprestação de contas noportal, atentandopara a homologaçãonoprazo
conformedispostonoAnexoIdaINnº68/2020-TCEES.

6.1.3.1-Sehouverinconsistência,inicia-seoprocessodeanálisedorelatóriodecríticas
impeditivasecorreçãodasdivergências.

6.1.3.2-Senãohouverinconsistênciahomologa-seaprestaçãodecontas.

6.1.4-InformaraoCoordenadorExecutivodeControleInternoeOrdenadordeDespesas,quea
PrestaçãodeContasestádisponívelparahomologação.

6.2 Presidência Executiva

6.2.1–HomologaraPrestaçãodeContasMensal.

6.3 Coordenador Executivo de Controle Interno

6.3.1–HomologaraPrestaçãodeContasMensal.

6.4 Diretoria de Contabilidade

6.4.1–Disponibilizarosdemonstrativosapóshomologaçãofinal,aoConselhoFiscalatravésdoe-
mailindicadopelocolegiado.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

6.5 Diretoria de Contabilidade

6.5.1  – Impulsionar  e  coordenar  a elaboração  dos  demonstrativos,  relatórios  e  demais  peças
exigidas  no Anexo  na  Instrução  Normativa  TCEES  n°  68/2020,  identificando  as  Unidades
Administrativasresponsáveis pela elaboraçãodas respectivaspeças ealertandoos responsáveis
quantoaocumprimentodosprazos;

6.5.2  - Reunir  e  conferir  todos  os  demonstrativos,  relatórios  e  demais  peças  exigidas  para  a
prestaçãodecontasnosmoldesdaInstruçãoNormativaTCEESn°68/2020;

6.5.3–EnviaratravésdosistemaCidadesweb,aspeçasexigidasparaprestaçãodecontas,noprazo
estabelecidopeloTribunaldeContasdoES.

7. Considerações Finais:

7.1–Osservidoresresponsáveispelaelaboraçãodosdemonstrativosedocumentosquecompõem
aprestaçãodecontasanual,relacionadosnaInstruçãoNormativaTCN°68/2020,deverãopriorizar
asatividadesdeformaaentregartaisdemonstrativosedocumentosaDiretoriadeContabilidade
até15(quinze)defevereirodoexercíciosubsequente.

7.1.1–NocasodePCMdeveráentregaratéodia05(cinco)domêssubsequenteao
fechamento.
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7.2–Todososservidoresenvolvidosnoprocessodeprestaçãodecontasdeverãoestaratentospara
que  não  ocorra  a  omissão  de  informações  e  o  descumprimento  dos  prazos  estabelecidos  na
InstruçãoNormativaTCEESn°68/2020,econsequenteaplicaçãodapenademulta,previstanos
incisosII,IV,IXeXIIdoart.135daLeiComplementarEstadual621/2012.

7.3  -  Em  caso  de  dúvidas  e/ou  omissões  geradas  por  esta Norma  Interna  as mesmas  serão
solucionadasjuntoaoControleInternoeaDiretoriadeContabilidade.

8. Siglas

CADPREV - SistemadeInformaçõesdosRegimesPúblicosdePrevidênciaSocial

CECI – CoordenadoriaExecutivadeControleInterno

CIDADESWEB – plataformaoficialderemessasdedadosdosjurisdicionadosaoTCE-ES

COMPREV – Compensaçãoprevidenciária

DCTF -  Declaração  de Débitos  e  Créditos Tributários  Federais  Previdenciários  e  de Outras
EntidadeseFundos

DIPR - DemonstrativodeInformaçõesPrevidenciáriaseRepasse

EFD-Reinf - EscrituraçãoFiscalDigitaldeRetençõeseOutrasInformaçõesFiscais

IPACI–InstitutodePrevidênciadeCachoeirodeItapemirim–ES

PCA-PrestaçãodeContasAnual

PCM – PrestaçãodeContasMensal

TCE –TribunaldeContasdoEstadodoEspíritoSanto
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